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BEBERIBE(CE)t II de outubr~ de 1.995.LEI n2 421-A

RE-AUTORIZA O mrnFE DO PODER EXECUTIVO A

CEBER COISA QUE NÃO SEJA DImIEIRO, EM "1.l

SUBSTITV!ÇÃO DA PRESTAÇÃO QUE IJHE ~ DEVI-

DA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS .

~

o prefaito Municipal de Beberibe-Ce, Fran-

cisco Eduardo Bessa de Q:ueiróz. no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. lQ -Autorizar o Chefe do Poder Execu

tivo a rEice'tJer coisa que não seja dinheiro, em substituição da pre~
-, ,taçao que lhe e devida, quer em caso de debito fiscal ou qualquer I

, ,
outro debi to em favor do Erario 1~unicipa1.

§ lQ -A referida autorização é válida t~

to para pessoa física como para pessoa jurídica.~

Art. 2Q -O recebimento do bem só poderá I

ser efetuado após a deVida avaliação, através de Comissão Especial

de Avaliação, nom~~loc'.gsnh(jr'PDefeito, composta de 04(quatro)

membros

de .Avaliação3Q- -A Comissão Especial

deverá. ser composta por pessoas capacitadas, além de contar com pelo

menos um membro com aptidão específica para cada caso de avaliação,e
Ao

com um Representante da Camara Municipal.

Art. 42- Esta LeJ. entrará em vogor na data

de sua aprovação e publicação, revogadas as disposições em contrário.

da PreIeitura Municipal de Beberibe,

em lIde outubro de .995.

--
FCO. EDUAROO H, OUEIROZ

~r.f.ito Munlci,.1


